
APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA 
Em 01 de Fevereiro de 2023. 

Regue e -zes Girão 
18 Secr ria)da CMMN 

;t:k 	
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MORADA 
nn  NOVA  DO POVO 

A CASA 

Vistos etc., 

O Requerimento em análise preenche os 
requisitos regimentais e jurídicos, nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 80 do Diploma 
Regimental. 

É o Parecer. - S.M. . 
M. Nova/CE., etp 01 dev iro de 2023. 

PAULO SI17ÉfLAN RA 	O GIRÃO 
Pr urador Jurídico -CMMN 

REQUERIMENTO N° 002/2023 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

• MORADA NOVA - CEARÁ. 

REQUER da SESA-MN, o 
abastecimento 	de 	fraldas 
geriátricas para as pessoas 
cadastradas, na forma que indica. 

Há 4 (quatro) meses que os beneficiários não recebem as fraldas e, os mais 
afetados são moradores da zona rural, visto que estes necessitam deslocar-se até 
a Sede de nosso Município para receberem e, além de não ter o produto, a 
Secretaria de Saúde não lhes informa quando haverá a regularização na estrega do 
material. 

Diante disso, a Vereadora infra assinada, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requer a Vossa Excelência, antes ouvido o Plenário, que este Poder 
interceda junto a Secretaria da Saúde de Morada Nova-Ceará (SESA), a fim de que 
possa viabilizar o pleito que ora se apresenta. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Morada Nova em 01.02.2023. 

Naiara Carneiro Castro 
- Vereadora/Requerente - 
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